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Portaria Nº 581/2021-MP/PGJ
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a vacância do cargo da promotoria de justiça de São Do-
mingos do capim;
coNSidEraNdo os afastamentos dos promotores de justiça Maria José 
Vieira de carvalho cunha, cristina Maria de Queiroz colares e Paulo igor 
Barra Nascimento;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito das promotorias de justiça que integram a 
região administrativa Nordeste i;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 212, 
218, 332, 1231, 1312, 3006, 3568, 4008 e 4056/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça abaixo nominados para, sem prejuízo 
das demais atribuições, exercerem as atribuições dos seguintes cargos das 
promotorias de justiça que integram a região administrativa Nordeste i, 
nos períodos indicados:

iteM carGo ProMotor(a) de JUstiÇa PerÍodo
Promotorias de justiça de castanhal

i 4º rEGiNaldo cÉSar liMa álVarES de 7/1 a 1º/3/2021
ii 6º JoSÉ aUGUSTo NoGUEira SarMENTo de 8 a 28/3/2021

Vara do juizado especial criminal de castanhal

iii -

criSTiNa Maria dE QUEiroZ colarES de 7 a 29/1/2021, 1º a 26/2/2021,
1º a 5/3/2021 e 29 a 31/3/2021

daNYllo PoMPEU colarES de 7 a 29/1/2021, 1º a 26/2/2021
e 8 a 26/3/2021

Maria JoSÉ ViEira dE carValHo cUNHa de 1º a 31/3/2021
Promotoria de justiça de São domingos do capim

iV - daNYllo PoMPEU colarES a contar de 7/1/2021
Promotoria de justiça de São francisco do Pará

V - TaTiaNa fErrEira GraNHEN de 8/1 a 6/2/2021

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE da SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JU-
rÍdico-iNSTiTUcioNal. Belém, 3 de março de 2021.
cÂNdida dE JESUS riBEiro do NaSciMENTo
Subprocuradora-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional
Portaria Nº 582/2021-MP/PGJ
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os afastamentos das promotoras de justiça amélia Sato-
mi igarashi e Sumaya Saady Morhy Pereira;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito das promotorias de justiça cíveis de Belém;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 999, 
1009 e 2874/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça abaixo nominados para, sem prejuízo 
das demais atribuições, exercerem as atribuições dos seguintes cargos das 
promotorias de justiça cíveis de Belém, nos períodos indicados:

iteM carGo ProMotor(a) de JUstiÇa PerÍodo

Promotorias de justiça de família

i 4º alBElY MiraNda loBaTo TEiXEira de 1º a 12/2/2021 e 22/2 a 5/3/2021

Promotorias de justiça de registros públicos, resíduos e casamentos

ii 2º Joao GUalBErTo doS SaNToS SilVa de 24 a 26/2/2021 e 1º a 30/3/2021

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE da SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JU-
rÍdico-iNSTiTUcioNal. Belém, 3 de março de 2021.
cÂNdida dE JESUS riBEiro do NaSciMENTo
Subprocuradora-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional
Portaria Nº 583/2021-MP/PGJ
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo a licença das promotoras de justiça Silvia Branches Si-
mões, rosilene de fátima lourinho dos Santos e Mônica rei Moreira freire;
coNSidEraNdo o afastamento do promotor de justiça Marcelo Batista 
Gonçalves para cursar mestrado;
coNSidEraNdo a designação do promotor de justiça Milton luís lobo de 
Menezes para exercer a função de coordenador do Grupo de atuação Espe-
cial de inteligência e Segurança institucional - GSi;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito das promotorias de justiça da infância e ju-
ventude de Belém;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 
22798/2020, 1882, 2690, 3101 e 3117/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça abaixo nominados para, sem prejuízo 
das demais atribuições, exercerem as atribuições dos seguintes cargos das 
promotorias de justiça da infância e juventude de Belém, nos períodos 
indicados:

iteM carGo ProMotor(a) de JUstiÇa PerÍodo
i 3º ioNá SilVa dE SoUSa NUNES de 1º a 10/3/2021
ii 5º ViViaNE VEraS dE PaUla coUTo de 1º a 3/3/2021
iii 7º aNToNio loPES MaUrÍcio de 7/1/2021 a 6/1/2023

iV 9º
Marcia BEaTriZ rEiS SoUZa oficiar em processos, de 4 a 23/2/2021

rEGiaNE BriTo coElHo oZaNaN oficiar em processos, de 24/2 a 3/3/2021
cEZar aUGUSTo doS SaNToS MoTTa oficiar em audiências, de 4/2 a 3/3/2021

V 10º SilVia rEGiNa MESSiaS KlaUTaU de 16 a 20/11/2020

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE da SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JU-
rÍdico-iNSTiTUcioNal. Belém, 3 de março de 2021.
cÂNdida dE JESUS riBEiro do NaSciMENTo
Subprocuradora-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional
Portaria Nº 584/2021-MP/PGJ
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os afastamentos das promotoras de justiça daniella Maria 
dos Santos dias, aline Tavares Moreira e daliana Monique Souza Viana;
CONSIDERANDO a vacância dos 1º e 3º cargos das promotorias de justiça 
de Marabá;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito dos cargos das promotorias de justiça que 
integram a região administrativa Sudeste i;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 1888, 
1913, 1914, 1973, 1980, 2017, 2081, 2215, 2405, 2419 e 2736/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça abaixo nominados para, sem prejuízo 
das demais atribuições, exercerem as atribuições dos seguintes cargos das 
promotorias de justiça que integram a região administrativa Sudeste i, 
nos períodos indicados:

iteM carGo ProMotor(a) de JUstiÇa PerÍodo
Promotorias de justiça de Marabá

i 1º
criSTiNE MaGElla corrÊa liMa oficiar em processos, de 1º a 28/2/2021

JoSÉlia lEoNTiNa dE BarroS loPES oficiar em audiências, de 1º a 26/2/2021
ii 2º JoSiEl GoMES da SilVa oficiar em audiências, dia 5/2/2021

iii 3º

EricK ricardo dE SoUZa fErNaNdES
de 1º a 15/2/2021

atuação conjunta para oficiar em audiências 
e processos eletrônicos, de 18 a 26/2/2021

alEXSSaNdra MUNiZ MardEGaN

de 1º a 15/2/2021
atuação conjunta para oficiar em demandas 

extrajudiciais e processos físicos,
de 18/2 a 8/3/2021

iV 4º lorENa MoUra BarBoSa dE MiraNda dias 18 e 19/2/2021
V 7º MaYaNNa SilVa dE SoUZa QUEiroZ dias 12, 18 e 19/2/2021

Promotoria de justiça de rondon do Pará
Vi 2º lorENa dE alBUQUErQUE raNGEl MorEira crUZ de 8 a 12/2/2021

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE da SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JU-
rÍdico-iNSTiTUcioNal. Belém, 3 de março de 2021.
cÂNdida dE JESUS riBEiro do NaSciMENTo
Subprocuradora-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional
Portaria Nº 585/2021-MP/PGJ
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a vacância dos 4º e 6º cargos das promotorias de justiça 
de altamira e do cargo da promotoria de justiça de Medicilândia;
coNSidEraNdo os afastamentos das promotoras de justiça Grace Kane-
mitsu Parente e Monique Nathyane coelho Queiroz;
coNSidEraNdo a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito dos cargos das promotorias de justiça que 
integram a região administrativa Sudoeste i;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 782, 
2732, 2887, 3627 e 3628/2021;


